
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE  UBÁ

E®t®do   do   Mlnao   Qer.i®

1)    [    C    Í3    E    T    0 .  m, d® Z2,9.,82.
Ahr®  Crédito®  Suplcmentoroe.

o  Profeito  Municipal   de  ubá,   usando  de  Buas  otriL)uiçães   legais
e,   d®vidamonte   autorizado  pelo  artigo   5Q,   da  Loi   Municipal   nQ   l.4Ó2,      de
ig  d®  d®zembro  de   ig8i,    (Lei   orçamentária),   decreta:

Art.   19  -Ficam  aL]ertoe  a  dotoçõe®  do  Orçamento  vigente  os  crÊ
dito®  ®uplementares  abaixo  discriminodo®  8ob  ae  respectivas  Unidades  Or-

r-çam®ntária8,   no  tota,   de  Crs   ,o.ooo.ooo,oo  (dez  fbi,hões  de  Cruzeiro®):
ÓROÃo:    oi    -cÂr`i,\i:A   MUNicIP^L

01.01    -G^Í3lN[T[    E    SF.Cl:ETARIA   DA

cÃMMA

01010012  -3.1.1.1   -Pessoal   Civil .....................   Cr$     3.300.000,00

ÓRCÃO:    02   -[X[CUTIV(l   MUNICIPAL

02.01    -G^nlN[TF.    i)O    I`i{EFEITO

03070202  -3.1.1.1   ~   Pessotil   Civil .....   0`$  2.000.000,00
03070212  -3.1.3.2  -Outros  Serviçog  o

Er`cargog.........

04.01   - EScl{  i .ról:  10    r,IUN I C 1 p^L

00.000

DE    PLANEJ^MENTO

4 ' 400 ' 000 , 00

.Ürl
1 NTECRADO__   _  ___            __

03070212  -3.1.1.1   -Pessoal   Civil   ....................   Crs l.Óoo.ooo,0o/
05.02  -DA/s[!;viço   r)E   pEsso^i

03070212  -3.1.1.1   -Pcssoal   Civil   l ...... a ...... t .....   Cr$          700.000,00

Art.   2f!  -o`s  rccursos  diopon.'voi®  para  cohertura  dos  créditos
aL)ertos  pelo  artiç)o   1g   são  constituídos  pela  "Reserva  de  Cartingànciü'',
institui'da  pela   Lei   Municipal   ng   1.328,   de   03  de  dezembro   de   1979.

~Art.   39  -Í:evogam-se  as  dispogiço:s  em  contrário,   entrando  es-
t®  Docreto  em  vigor  na  data  de  sua  publ icaçao.

Profoitura  Municipa,   de  ubá,   em  22  d®  novemhro   de   |982

-lrineu  Comes  Filho-
=Pref®ito  Municipal=

-Sylvio  Gom®®-
=Dirotor  d®  Fin®nço®E

-Narie   Ap®recida   d®  Souz@   Lima-
=Dir®tora  de  Admini®tração-
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